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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º 0268/2017.


	Projeto de Lei n.º 0123/2017
Autor: Vereador CARLOS ROBERTO COELHO DE MATTOS JÚNIOR - CARLOS JORDY
Ementa: “
Autoriza o Poder Executivo Municipal a isentar do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU as viúvas pensionistas dos policiais militares, policiais civis, agentes penitenciários, bombeiros e guardas civis municipais mortos em serviço e residentes na cidade de Niterói e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que autorizado a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU às viúvas dos policiais militares, policiais civis, agentes penitenciários, bombeiros e guardas civis municipais mortos em serviço e residentes na cidade de Niterói.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça são fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, à Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator a adentrar a questão do mérito tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. Sendo assim, mister ficar consignado para melhor aproveitamento da matéria questionada neste projeto, embasamento doutrinário que se passa a expor:

Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A conceituação jurídica do Município está inscrita na própria Constituição Federal, quando erigiu o Município em entidade estatal, participante do sistema federativo nacional, como um de seus níveis de Governo, com autonomia própria para gerir os assuntos de seu interesse.

O Código Civil, no seu artigo 41, inclui o Município entre as pessoas de direito público interno. O Município, como pessoa jurídica, possui capacidade civil, que é a faculdade de exercer direitos e contrair obrigações.
A Constituição Federal de 1988 fortaleceu sobremaneira os municípios, modificando substancialmente sua posição na Federação Brasileira.

Com efeito, por duas vezes o texto constitucional da República oferece os fundamentos da nova face reconhecida ao município.
No art. 1º, proclama que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito.

A Constituição Federal, em seu artigo 18 dispõe:

	Art. 18 A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.


Depreende-se assim, à luz dos dispositivos mencionados, a autonomia constitucional do Município para a edição de normas sobre a matéria. 

Cabe destacar, ainda, que a matéria, objeto de análise, é de iniciativa geral, podendo, por conseguinte, ser apresentada tanto pelo Poder Legislativo, como pelo Executivo, visto não se enquadrar dentre as de iniciativa privativa do Prefeito, elencadas no art. 49 "caput" e incisos da Lei Orgânica do Município de Niterói.

O Supremo Tribunal Federal, em Ação Direta de Inconstitucionalidade – Medida Cautelar – ADIMC-2304/RS, proferiu decisão unânime que consolida nosso entendimento, é a seguinte ementa: 

	“I. Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais.
II. Isenção e privilégio.
III. Ação Direta de Inconstitucionalidade: medida cautelar, em regra, descabida, se a lei impugnada tem caráter de simples autorização ao Poder Executivo, subordinada a sua utilização à edição de regulamento para a qual sequer se estabeleceu prazo: precedentes.”


Em artigo publicado no Boletim de Direito Municipal 04/98 pg. 269 e seg. “Iniciativa Legislativa em Matéria Tributária – competência do Município” a advogada e consultora Eunice Leonel da Cunha Minato aborda o tema defendendo a ausência de reserva de iniciativa do Executivo em matéria tributária, refletindo nosso posicionamento em face da relevância de suas fundamentações assim expostas: 
	“... aqui surge outro problema a ser enfrentado pelo Município. A quem caberia a iniciativa de lei em matéria tributária? 

Temos para nós que a iniciativa é correspondente, inserindo-se, destarte, na regra geral consagrada pelo art. 61, caput, da Constituição Federal. 

Deste modo a iniciativa caberia ao vereador, à Mesa, à Comissão da Câmara, ao Prefeito, ou aos cidadãos.” 


Neste sentido, citamos o posicionamento do eminente doutrinador Roque Antônio Carrazza, no seguinte sentido:
	“Em matéria tributária, porém, vale, a respeito, o art. 61, caput, da CF: a iniciativa das leis tributárias – exceção feita ao Territórios (que, no momento, não existem, mas que são de iniciativa privativa do Presidente da República, ex vi do art. 61, §1o, in fine, da CF) – é ampla, cabendo, pois, a qualquer membro do Legislativo, ao Chefe do Executivo, ao cidadãos etc.” (in Curso de Direito Constitucional Tributário, 5a ed., Malheiros, 1993, p. 176).


No mesmo sentido já se manifestou o festejado doutrinador administrativista pátrio, Professor Diógenes Gasparini. Diz ele:
	“...conquanto se tenha a matéria orçamentária constitucionalmente vinculada ao Poder Executivo a este não se encontra concedida, em caráter exclusivo privativo, a matéria tributária, visto não se encontrar expressamente excepcionado pelo § 1o, do art. 61, e tampouco figurar entre as atribuições privativas do Chefe do Executivo (art. 84). Destarte, não sendo privativa ou vinculada, insere-se na regra geral da iniciativa concorrente.” (citado em obra da lavra de João Jampaulo Júnior, intitulada: O Processo Legislativo Municipal, Editora de Direito, Leme, pg. 76).


Importante citar ainda, julgamento proferido pela Suprema Corte em Lei de semelhante escopo promulgada pela Câmara Municipal de Sorocaba, in verbis:

	RE/370976 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Procedência: SÃO PAULO Relator: MIN. AYRES BRITTO Partes RECTE.(S) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO PROC.(A/S)(ES) - PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO RECDO.(A/S) - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA ADV.(A/S) - DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO Matéria: DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Incentivos fiscais DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento na alínea “a” do inciso III do art. 102 da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Acórdão cuja ementa ficou assim redigida (fls. 222): “INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Municipal de iniciativa de Vereador que autoriza o Prefeito a conceder incentivos fiscais aos imóveis revestidos de vegetação arbórea – Usurpação de atribuições do Prefeito – Iniciativa legislativa reservada ao Executivo – Em matéria tributária, se a alteração do regime legal afetar o orçamento, a iniciativa da lei é reservada ao Executivo – Ação direta julgada procedente.” 2. Pois bem, a parte recorrente sustenta violação ao art. 2º e ao § 1º do art. 61 da Magna Carta. 3. A seu turno, a Procuradoria-Geral da República, em parecer da lavra do Subprocurador-Geral Francisco Adalberto Nóbrega, opina pelo conhecimento e provimento do recurso. 4. Tenho que a insurgência merece acolhida. É que o entendimento do Tribunal de origem destoa da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se, nesse sentido, os REs 309.425-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; e 362.573-AgR, da relatoria do ministro Eros Grau; e as ADIs 2.659, da relatoria do ministro Nelson Jobim; 3.205, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence; e 2.464, da relatoria da ministra Ellen Gracie, cuja ementa reproduzo: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 553/2000, DO ESTADO DO AMAPÁ. DESCONTO NO PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO VALOR DEVIDO. BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 1. Não ofende o art. 61, § 1º, II, b da Constituição Federal lei oriunda de projeto elaborado na Assembléia Legislativa estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva dos territórios federais. Precedentes: ADI nº 2.724, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 02.04.04, ADI nº 2.304, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 15.12.2000 e ADI nº 2.599-MC, rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.12.02 2. A reserva de iniciativa prevista no art. 165, II da Carta Magna, por referir-se a normas concernentes às diretrizes orçamentárias, não se aplica a normas que tratam de direito tributário, como são aquelas que concedem benefícios fiscais. Precedentes: ADI nº 724-MC, rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.01 e ADI nº 2.659, rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 06.02.04. 3. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente.” Isso posto, e frente ao § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso. Publique-se. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator


Diante o exposto, fica evidenciado que o presente projeto está em conformidade com o entendimento da Suprema Corte, porém, os projetos de lei que impliquem em uma renúncia fiscal ou de concessão de benefício que implique em diminuição de receita, demandam a necessidade de que se estime o seu impacto orçamentário-financeiro, bem como a de que esta renúncia ou  foi levada em conta na elaboração da lei orçamentária e que não afetará as metas fiscais previstas na LDO ou que serão adotadas medidas compensatórias de aumento de receita, conforme estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 14, in verbis:

	Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender o disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do instrumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§1.º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.


A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – veio à luz para servir de instrumento básico para a consolidação de Programa de Estabilização Fiscal. Objetiva, pois, drástica redução do déficit público e a estabilização do montante da dívida pública. Visou aperfeiçoar o mecanismo de arrecadação tributária e condicionar a concessão de incentivos tributários que vinham sendo concedidos desordenadamente, sob diferentes modalidades.

De fato, esses incentivos, às vezes, tinham aplicação no próprio exercício em que introduzidos, concorrendo para o desequilíbrio das contas públicas. Qualquer medida que implique redução discriminada de tributos enquadra-se no conceito de incentivos tributários.
Como se vê, o artigo 14 objetiva alcançar as metas previstas no art. 1° da LRF, por meio de uma gestão fiscal responsável, planejada e transparente, a fim de prevenir situações de desequilíbrio orçamentário. A LRF limita o poder de renunciar tributos que é corolário do poder de instituir, fiscalizar e arrecadar tributos. A criação de tributos encontra limitações de ordem constitucional, enquanto que a renúncia de tributos encontra limitações de natureza legal.
O inciso I do artigo 14, condiciona o ente político concedente do benefício à demonstração prévia de que a renúncia pretendida foi considerada na estimativa da receita na Lei Orçamentária Anual – LOA – na forma do art. 12 da LRF, e que não afetará as metas dos resultados fiscais previstos nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. A LDO, ao orientar a elaboração da LOA, deve dispor sobre alterações da legislação tributária considerando os aumentos e reduções legais de tributos para possibilitar a correta estimação de receitas no orçamento anual.

Já o inciso II exige que a proposta de renúncia esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio de aumento da carga tributária mediante elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo. Prescreve o § 2°, do art. 14, que a vigência do incentivo ou benefício, decorrente de medidas de compensação da perda de arrecadação, fica condicionada à efetiva implementação dessas medidas, de sorte a não provocar qualquer desequilíbrio nas contas públicas.

A Lei Orgânica Municipal, de igual forma, dispõe o seguinte:

	Art. 121 - As isenções, anistias e remissões de tributos municipais somente poderão ser concedidas mediante lei específica, votada em dois turnos, com interstício mínimo de 10 (dez) dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 1° - Ficam submetidos à regra do caput os projetos de lei que reduzam alíquotas, base de cálculo, criem incentivos fiscais, subsídios ou, de qualquer forma, diminuam a receita tributária do Município.

§ 2° - Em todos os casos previstos neste artigo, os projetos de lei serão acompanhados de demonstrativo de sua repercussão sobre a receita municipal.


Assevere-se assim, que o benefício fiscal, que ora se busca instituir, apresenta frontal violação à Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que: (i) não está acompanhado de estimativa do impacto orçamentário financeiro; (ii) não é compatível com a lei de diretrizes orçamentárias vigente; (iii) não foi considerado na estimativa de receita da lei orçamentária; (iv) não considera as metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; (v) nem está acompanhado de medidas de compensação. Logo, a proposição normativa sob análise apresenta frontal violação à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está em desconformidade com o art. 14 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), onde faz-se necessária tal adequação, a fim de que possa continuar o seu devido trâmite legislativo.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah.
Sala da Comissão, 14 de setembro de 2017.
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